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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1680, de 28 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, 
no valor de r$ 348.248,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 348.248,00 (Trezentos e Quarenta e 
oito Mil, duzentos e Quarenta e oito reais), para atender à programação 
abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

081012781214998317 - SEEl 0301 335041 100.000,00

081012781214998317 - SEEl 0301 339032 248.248,00

ToTal 348.248,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 de junho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1681, de 28 de JUNHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 4.984.353,93 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.984.353,93 (Quatro Milhões, Nove-
centos e oitenta e Quatro Mil, Trezentos e cinquenta e Três reais e Noven-
ta e Três centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

171022884600009037 - Enc. SEfa 0124 339047 3.491.817,42
171022884600009037 - Enc. SEfa 0125 339047 89.881,83
171022884600009037 - Enc. SEfa 0126 339047 222.654,68

301010309114928730 - defensoria Pública 0101 449052 850.000,00
852010618315028268 - cPc 0260 449052 300.000,00
901011030115078874 - fES 0101 334181 30.000,00

ToTal 4.984.353,93

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

291012678214867429 - SETraN 0124 449051 1.500.000,00
291012678214867429 - SETraN 0126 449051 222.654,68
291012678214867430 - SETraN 0125 449051 89.881,83

291012678214867505 - SETraN 0124 449051 1.991.817,42

782011957114908698 - faPESPa 0260 339020 300.000,00

911010442215008805 - SEPlad 0101 449051 800.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 80.000,00

ToTal 4.984.353,93

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 28 de junho de 2021.
HEldEr BarBalHo
Governador do Estado
HaNa SaMPaio GHaSSaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 673337

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 1.046/2021-ccG, de 28 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo no. 2021/696163,
r E S o l V E:
autorizar HENdErSoN lira PiNTo, Secretário regional de Governo do Bai-
xo amazonas, a viajar no trecho Santarém/Belém/Santarém, no período 
de 30 de junho à 2  de julho de 2021 a fim de cumprir agenda institucional, 
concedendo para tanto, 2 e ½ (duas e meia) diárias.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.047/2021-ccG, de 28 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
tornar sem efeito a Portaria nº 888/2021-ccG, de 28 de maio de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.599, de 31 de maio de 2021, 
que exonerou roSEMiro fariaS da coSTa NETo do cargo em comissão 
de chefe da divisão de controle de drogas e Medicamentos, código GEP-
daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a con-
tar de 28 de maio de 2021, e nomeou daNilo WENdEl cordEiro ViEira 
para exercer o cargo em comissão de chefe da divisão de controle de dro-
gas e Medicamentos, código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de 
Estado de Saúde Pública, a contar de 28 de maio de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.048/2021-ccG, de 28 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
tornar sem efeito a Portaria nº 1.036/2021-ccG, de 23 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.620, de 24 de junho de 2021, 
que exonerou daNilo WENdEl cordEiro ViEira do cargo em comis-
são de chefe da divisão de controle de drogas e Medicamentos, código 
GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, e 
nomeou roSEMiro fariaS da coSTa NETo para exercer o cargo em co-
missão de chefe da divisão de controle de drogas e Medicamentos, código 
GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.049/2021-ccG, de 28 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do ofício nº. 2209/2021-GaB/SEaP/Pa,
r E S o l V E:
i. exonerar aMarildo SoUZa dE aBrEU do cargo em comissão de Geren-
te administrativo de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com lota-
ção na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
ii. nomear laUENio GoMES dE liMa para exercer o cargo em comissão de 
Gerente administrativo de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 28 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.050/2021-ccG, de 28 de JUNHo de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e


